
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ                                            

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
     LEI N.º 1927/2026. 

DE 27 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
SÚMULA: “Abertura de Crédito Adicional 
Especial no Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2026, no valor de 
R$45.866,33 (quarenta e cinco mil, oitocentos 
e sessenta e seis reais e trinta e três 
centavos).” 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:  

         

Art. 1º. Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 
2026, Abertura de crédito adicional especial na importância de R$45.866,33 (quarenta e cinco mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais e trinta e três centavos), conforme segue: 

 

         
 

15.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
15.002 - GESTÃO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

         
 

Manutenção do Programa Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde 
10.306.41.2267.33903200000000 -  MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
   

01396.00494.09.02.06.20.2.600.0000 (SF) - Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Fonte 1.396 -       
 

R$45.866,33 
 

                                                               Superavit 

 

Art. 2º. Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados 
recursos provenientes de:  
 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) – 
 
01396.00494.09.02.06.20.2.600.0000 (SF) - Implementação da Segurança Alimentar e Nutricional na Saúde - Fonte 1.396 - 

Superavit 
    R$45.866,33 

 

         

         

Art. 3º. Fica incluída a Ação nº 2.267 - Manutenção do Programa Segurança Alimentar e 
Nutricional na Saúde, nas Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e Plano Plurianual 
 
Art. 4º. Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e Plano Plurianual, 
anexos I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações respectivas 
         

 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 27 de abril de 2026. 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 
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